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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

R E Q U E R I M E N T O  Nº  /2003
(do Sr. Leonardo Mattos)

Requer a realização de Audiência Pública com
representantes do Ministério da Previdência
Social, da SEDH/PR, da CCJR, do CONADE, do
CNDI, da CORDE, do Ministério Público, dos
movimentos organizados de atenção às PPDs e
aos Idosos, para debater as consequências, para
esses segmentos sociais, da reforma da
Previdência proposta pelo governo.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 24, Incisos III e VII do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, venho requerer a realização de reunião de Audiência Pública, com a
presença do Sr. Helmut Schwarzer, Secretário de Previdência Social do Ministério
da Previdência Social; do Sr. Perly Cipriano, representante da Secretaria Especial
de Direitos Humanos da Presidência da República e membro do CNDI; do Dep.
Luiz Eduardo Rodrigues Greenhalgh, presidente da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação da Câmara dos Deputados; do Sr. Adelson Ventura,
representante da sociedade civil e Presidente do CONADE – Conselho Nacional
dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência; da Sra. Isabel Loureiro Maior,
coordenadora da CORDE – Coordenação Nacional para Integração da Pessoa
Portadora de Deficiência; Da Sra. Maria José Lima Carvalho Rocha Barroso,
representante da CNBB e Presidente do CNDI – Conselho Nacional dos Direitos
do Idoso; do Sr. Antonio Augusto Queiroz, do DIAP - Departamento Intersindical
de Assessoria Parlamentar; da Sra. Tânia Regina Pereira Rodrigues,
Coordenadora estadual de Assuntos da Pessoa Portadora de Deficiência do Rio
de Janeiro, visando a debater as implicações e consequências da Reforma da
Previdência para os portadores de deficiência e os idosos do Brasil.
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JUSTIFICATIVA

Considerando a instituição recente de Subcomissão Pró-cidadania da
Pessoa Portadora de Deficiência e do Idoso, que tenho  honra de presidir, e
tendo em vista a realização da VIII Conferência Nacional dos Direitos
Humanos, em junho próximo, cujo tema será  'O Brasil e o Sistema Nacional de
Proteção e Defesa dos Direitos Humanos', promovida pela Comissão de
Direitos Humanos em conjunto com o Fórum Nacional de Entidades de Direitos
Humanos,  e também de Seminário Nacional ‘Avaliação de Políticas Públicas
voltadas para a Pessoa Portadora de Deficiência e para o Idoso’, em agosto
deste ano, e igualmente organizado pela CDH, propõe-se a referida Audiência
Pública, objetivando conhecer e discutir as principais implicações e
consequências da reforma providenciaria para os segmentos dos deficientes e
dos idosos.

 Essas discussões propiciarão subsídios preciosos à CDH e à
Subcomissão, no sentido do surgimento de novas Proposições Legislativas, de
aperfeiçoamento da legislação existente e futura  e de tópicos importantes a
serem abordados nos eventos nacionais da área, a se realizarem
proximamente. Daí a sugestão de que se convidem os representantes
governamentais (do Ministério da Previdência e da Secretaria Especial de
Direitos Humanos); de representantes do Ministério Público e dos Conselhos
Nacionais que cuidam dos direitos desses setores – o  CONADE – Conselho
Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, ao qual compete o
acompanhamento e a avaliação da implementação da Política Nacional da
Pessoa Portadora de Deficiência e das  políticas setoriais de educação, saúde,
trabalho, assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, política
urbana; da CORDE - Coordenação Nacional para a Integração da Pessoa
Portadora de Deficiência; do CNDI – Conselho Nacional dos Direitos do Idoso,
ao qual compete assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para
promoção de sua autonomia, integração e participação efetiva na Sociedade.
Igualmente importante será a oitiva do nobre Deputado Luiz Eduardo
Rodrigues Greenhalgh, presidente da Comissão à qual coube estudar, na
Casa, a referida proposta de mudança constitucional, bem como da
representação da sociedade organizada relacionada ao tema e aos setores-
alvo das medidas a debater.

Sala da Comissão,    de maio de 2003.
Dep. Leonardo Mattos – PV/MG


